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EDITAL 
 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ-UEPA através do pregoeiro designado pela Portaria nº1614/2009-
UEPA de 22/06/2009 leva ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, Lei Estadual nº 6.474, de 06/08/2002, Decretos Estaduais nº 2.069, de 20/02/2006, 877 de 
31/03/2008, 878 de 31/03/2008, 967 de 14/05/2008, Instrução Normativa nº 018/2008-SEFA, da Lei nº 8.078 
de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor), da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil) e da Lei 
Complementar 123/2006, de 14/12/2006, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
“MENOR PREÇO”, nos termos do Processo Administrativo nº04940/2009-UEPA. 
 
São partes integrantes deste edital: 

• Anexo I- Termo de Referência; 
• Anexo II- Declaração de Empregabilidade de Deficiente (De acordo com disposto no art. 28, §6º da 

Constituição do Estado do Pará - EC n. º 0042/2008, publicada em 11.06.2008.); 
 
Encaminhamento da proposta de preços: a partir da publicação no D.O.E. até às 08h do dia  18/03 /2010 no 
sítio: www.comprasnet.gov.br. 
 

• Abertura da sessão (das propostas): às 08h do dia 18/03 /2010. 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, será o registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

 
A cópia do edital e seus anexos poderão ser obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação – UEPA – 
Rua do Una, 156, Telégrafo, Belém-PA, podendo também ser retirado no site: www.comprasnet.gov.br e 
www.uepa.br. 

1 - DO OBJETO 

 
1.1- Aquisição de material permanente destinado a estruturação do Restaurante Universitário da UEPA nas 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência deste edital. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1- Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital. 

 2.1.1- Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

2.2- Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução em liquidação 

ou recuperação judicial. 
b) Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública e/ou com a 

UEPA, ou que por estas tenham sido declaradas inidôneas. 
c) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 

ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 
d) Estrangeiras que não funcionem no País. 
e) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou sub-contratados, haja 
alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores 
à data da publicação desta licitação. 

 
3 - DA REPRESENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS 

IMPUGNAÇÕES 
 
3.1- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico no site (www.comprasnet.gov.br). 
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3.2- O Credenciamento do Licitante, dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação. 
3.3 - O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  
3.4 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a UEPA, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
3.5 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123 
de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é 
necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno 
Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, assim como evidenciar 
tal condição através da respectiva declaração. 
3.6- Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, em até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública. 

 3.6.1- O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Coordenação de Protocolo e Arquivo 
Central junto ao prédio da Reitoria da Uepa, sito a Rua do Una 156, bairro Telégrafo, Belém-PA, no 
horário de 08h às 17h, ou encaminhado através do e-mail cpl@uepa.br / diego@uepa.br sendo 
necessária sua inclusão no sistema comprasnet. 
3.6.2- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.7- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
forma eletrônica, para o endereço cpl@uepa.br, em até 03(três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, ou enviados através do sistema comprasnet. 

3.7.1- Não serão reconhecidas impugnações e/ou esclarecimentos enviados por fax e vencidos os 
respectivos prazos legais. 
3.7.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

 
4- DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
4.1- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico (www.comprasnet.gov.br), assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.2- Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.3- A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, no valor por item para cada item cotado, a partir da data da 
liberação do edital no www.comprasnet.gov.br, até às 08h do dia 18/03/2010, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.3.1. Durante esse período, o fornecedor poderá incluir ou excluir proposta, mediante devida 
justificativa. 

4.4- A Proposta de Preços e o Anexo contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado 
deverão ser formuladas e enviadas em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema eletrônico 
(www.comprasnet.gov.br), sob pena de desclassificação, contendo os seguintes dados:  

4.4.1- O valor global semestral dos serviços contratados, em no máximo duas casas decimais, assim 
como os valores unitários e totais dos serviços, conforme Planilha de Formulação de Preços nos termos 
do Anexo I deste edital, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
4.4.2- Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da finalização deste 
Pregão. 
4.4.3 - Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão, tais como: frete, taxas, impostos, seguro, insumos, 
salários, encargos sociais, vale transporte e auxílio alimentação das pessoas alocadas ao serviço e 
materiais; 
4.4.4- Prazo de entrega dos materiais não superior a 45 (quarenta e cinco) dias contados da 
emissão da nota de empenho. 
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4.4.5 - Prazo de garantia para os materiais, relacionados no Anexo I, será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, a partir da data do recebimento definitivo, contra quaisquer defeitos que o objeto vier a 
apresentar, sem ônus adicional para a Contratante 
4.4.6- Prospécto ou Catálogo elucidativo, em português, onde apresente as especificações e fotos para 
avaliação do objeto oferecido pelo licitante. A impossibilidade de apresentação de apresentação de 
prospecto ou catálago pelo licitante implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da empresa licitante. 
4.4.7- Os seguintes dados do licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF, 
número da agência de conta corrente no Banco do Estado do Pará, nos termos do decreto 
estadual 877/2008 para fins de pagamento, endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, bem 
como, nome, estado civil, profissão, CPF/MF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo do responsável 
na empresa; 

4.7- A Contratada obrigar-se-á em manter-se em compatibilidade com a habilitação e com as obrigações 
assumidas na licitação até o adimplemento total da contratação. 
4.8- A proposta vencedora, depois de ajustada ao ultimo lance ofertado, deverá ser enviada a UEPA 
(endereçado ao Pregoeiro), no prazo máximo de 01 (uma) hora contados do final da Sessão Pública, pelo fax 
(91)3254-9488 ou através do e-mail cpl@uepa.br / diego@uepa.br O original juntamente com as demais 
documentações neste edital solicitado, num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
4.10- O CNPJ da proponente – empresa cadastrada no SICAF ou de acordo com os documentos apresentados 
– e habilitada na licitação – deverá ser o mesmo para efeito de emissão das notas fiscais e posterior 
pagamento. 
4.11- Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou Anexos não 
solicitados 
4.12- A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste edital. 
 

5 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 
5.1- A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital e, em conformidade com o subitem 4.3, terá 
início à sessão pública do Pregão Eletrônico nº 07/2010, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas conforme Edital. 
5.2- Será desclassificada a proposta que: 

5.2.1- Não atender aos requisitos deste edital e seus anexos, forem omissas, ou apresentarem 
irregularidades, ilegalidades ou vícios insanáveis. 
5.2.2- Apresentar qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
5.2.3- Apresentar preços excessivos, incompatíveis com os praticados no mercado, assim considerados 
os preços superiores aos valores de referência constantes no Termo de Referência deste edital. 
5.2.4- Cujo preço for considerado manifestamente inexeqüível, assim considerado aquele que não 
demonstre sua viabilidade para a perfeita execução do contrato, com o cumprimento pela contratada de 
todas as obrigações legais ou que não vier a comprovar sua exeqüibilidade, em especial em relação ao 
preço e a produtividade apresentada. 

5.2.4.1- Consideram-se preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que, comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida, nos termos 
da Lei 8666/93. 
5.2.4.2- Se houver indícios de inexeqüibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da 
Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exeqüibilidade. 

5.2.5- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3- Verificando-se no curso da análise, o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, a proposta será aceita. 
5.4 A Proposta vencedora cujo prazo de validade estiver esgotado, poderá ser prorrogada por mais 60 
(sessenta) dias, se o proponente, consultado pela UEPA, não se pronunciar no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
 

6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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6.1 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
6.2- Os lances serão ofertados no valor total de cada item. 
6.3- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação 
dos mesmos. 
6.4- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
6.5- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
6.6- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 
lance. 
6.7 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento, emitido pelo sistema 
eletrônico aos licitantes. Findo o prazo, automaticamente, será encerrada a recepção de lances. 
6.8 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a 
Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.9 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 
7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1- Após o fechamento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
7.2- Após a sessão de lances, analisando a aceitabilidade ou não, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
7.3- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. Podendo ainda negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
7.4- Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados as condições e 
especificações definidas neste Edital no seu anexo I. 
7.5- No julgamento da habilitação e das propostas, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
7.6- Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 
7.7- A identificação do PROPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá 
ser feita na forma do item 3.5 deste edital. 
7.8- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 
7.9- Para efeito do disposto no item 7.6 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à 
melhor classificada, passará à condição de primeira classificada do certame; 

b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 7.6 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.8 deste edital, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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7.10- A hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.6 deste edital, voltará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentado. 
7.11- O disposto nos itens 7.6 e 7.8 não se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8 - DA HABILITAÇÃO 

 
8.1- A habilitação neste Pregão Eletrônico, poderá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
8.2 - Para fins de habilitação neste pregão a licitante deve encaminhar ao pregoeiro os seguintes documentos, 
sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuição estadual e Municipal se houver, relativo ao 
domicílio do licitante pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito relativo a 
Contribuições Previdenciárias –INSS e Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil); 
8.2.4- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

OBS: A licitante cadastrada, em situação regular, ou seja, com as certidões fiscais dentro dos prazos de 
validade, mediante comprovação no SICAF, está dispensada de apresentar os documentos das 
Subcláusulas 8.2.1 a 8.2.4.  

8.2.5- As seguintes declarações marcadas em campo próprio contido no site comprasnet: 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação no presente 
certame licitatório; 
b) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; 
c) Declaração, se for o caso, de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 (Declaração ME/EPP). 

8.2.5- Atestado de capacidade técnica sujeito à confirmação da veracidade de suas informações, sob 
pena de responderem civil e criminalmente o emissor e a LICITANTE. 
8.2.6-Lista de estabelecimentos expedida pelo fabricante do bem licitado, disponibilizando a própria 
licitante ou outras empresas de sua rede autorizada para prestação dos serviços de manutenção e 
assistência técnica autorizada, localizadas no Estado do Pará, mencionando o nome das mesmas, 
CNPJ, endereços e telefones para contatos. 
8.2.7- Declaração de Empregabilidade de Deficientes conforme anexo II deste edital.  

8.3- A habilitação das licitantes vencedoras poderá ser verificada “on line” no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, após análise e julgamento das propostas. 

8.3.1- Fica assegurado à licitante cadastrada e habilitada parcialmente no SICAF o direito de apresentar 
a documentação atualizada e regularizada, caso esteja com algum documento vencido, conforme 
previsto o inciso XIII do art.11 do Decreto nº 3.555/2000. 

8.4- Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta vencedora ajustada ao lance dado, serão 
imediatamente encaminhados ao Pregoeiro, no prazo máximo de 01 (uma) hora contada a partir do final 
dos lances na Sessão Pública, preferencialmente pelo e-mail cpl@uepa.br/diego@uepa.br ou através do 
Fac-símile n. (0xx91) 3254-9488, sendo os originais ou cópias autenticadas por meio de cartório competente, 
apresentados no prazo de 03 (três) dias contadas do encerramento da Sessão para o seguinte endereço: Rua 
do Una 156, Telégrafo, Belém/PA, Setor de Licitações. 
8.5- Da habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem, nesta 
licitação, do regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº123/06. 

8.5.1- As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime 
diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº123/06, após a etapa de lances, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, (8.2 8.2.2 a 8.2.4), mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.5.2- Havendo alguma restrição na comprovação somente da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada a vencedora do certame na sessão do pregão, ou após o julgamento de eventuais recursos, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, não podendo ser exigido pela Administração a assinatura do contrato, ou aceitação ou 
retirada do instrumento equivalente, em prazo inferior ao estabelecido neste subitem. 
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8.5.3- A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e condições previstas no  
7.2, ou revogar a licitação. 

8.6- A administração reserva-se o direito de, julgando necessário, proceder diligências junto aos órgãos 
emitentes de certidões, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares relativas a 
quaisquer dos documentos apresentado. 
8.7- Disposições Gerais da Habilitação 

8.7.1- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia (exceto produzida por fac-símile) autenticada em cartório competente ou pelo 
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial. 
8.7.2- Se a documentação de habilitação não estiver completa, correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 
8.7.3- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 
8.7.4- Serão sanados pelo pregoeiro, através de informações ou diligências requeridas, quaisquer erros 
evidenciados como meramente formais. 

8.8- Todos os documentos deverão conter seus prazos de validade. Para os documentos que eventualmente 
não comportem prazo de validade, será considerado, excepcionalmente, o prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data de sua expedição. 
8.9- A critério da Comissão Permanente de Licitação, não serão considerados motivos para desclassificação ou 
inabilitação as simples omissões formais, na proposta ou documentação, que sejam irrelevantes, não 
prejudiquem o perfeito entendimento da proposta e não comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo do Pregão. 
 

9- DOS RECURSOS 
 
9.1- Havendo intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro por meio eletrônico, em 
formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor. 
9.2- Durante o juízo de admissibilidade, o pregoeiro analisará as intenções de recurso, decidindo pela sua 
aceitação ou recusa. 
9.3- Ao final da Sessão Pública, o pregoeiro informará os prazos legais para registro da razão do recurso para 
aquele licitante com intenção de recurso aceita e para os demais licitantes registrarem a contra-razão; 
9.4- O encaminhamento do registro de recurso, bem como da contra-razão de recurso, serão possíveis 
somente por meio eletrônico, conforme estabelece o Art. 26.º do Decreto n.º 5.450/2005. 
9.5- O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
9.6- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1- Não havendo intenção de interposição de recursos, o objeto do certame será desde logo adjudicado a 
licitante vencedora, pelo Pregoeiro. 
10.2- Havendo recursos, e se estes forem aceitos, a adjudicação do objeto do certame será realizada após a 
decisão daqueles, pela autoridade superior. 
10.3- Após a adjudicação, sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará a licitação, e formalizará a contratação. 
 
 

11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos no orçamento desta 
Universidade, nas Funcionais Programáticas, Fontes e Elementos de Despesas a seguir relacionados: 
Projeto/Atividade: 74201.12.122.0125.4534 
Fonte: 0101 
Natureza da despesa: 449052 

 
Projeto/Atividade: 74201.12.364.1258.4995 
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Fonte:0261 
Natureza da despesa: 449052 

 
12- DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
12.1- Fica dispensado o Termo de Contrato, em conformidade com o §4º, artigo 62 da Lei 8666/93 com suas 
posteriores alterações, passando a ter força de contrato este Edital e seus Anexos, a Proposta de Preços do 
Licitante vencedor e a Nota de Empenho, para todos os efeitos legais. 
12.2- O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal na UEPA 
devidamente atestada pelo responsável competente, nos termos do art. 73, inciso I, alínea "b", da Lei nº 
8666/93. 
12.3- No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão estes restituídos à 
Contratada para as correções solicitadas, não respondendo a UEPA por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
12.4- Por ocasião do pagamento, será efetuado consulta “via on-line” ao SICAF. Caso se ateste a 
irregularidade a situação da Contratada junto ao sistema, poderá haver retenção de pagamento, até que se 
restabeleça a normalidade, sem que isso acarrete ônus adicional para a Contratante. 
12.5- Para efeito de pagamento, a UEPA procederá às retenções tributárias e previdenciárias previstas na 
legislação em vigor. 
12.6- O crédito dar-se-á em conta corrente do Banco do Estado do Pará – BANPARÁ nos termos do Decreto 
877/2008, ressalvados os casos expostos na IN 018/2008-SEFA. Em caso de crédito em outro banco, o 
licitante vencedor se responsabilizará pelas despesas de transferência adotadas pelo banco. 
 

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1- No caso de inexecução total ou parcial das condições acordadas, a UEPA poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Fica estabelecida a multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total da Aquisição por dia de 
atraso da entrega dos equipamentos, que exceder ao prazo previsto na proposta (s) do (s) vencedor (es); 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução dos serviços, o 
que ensejará a imediata rescisão do contrato sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93. 
d) Suspensão temporária de participar de licitação e contratar com a Administração, por até 5 (cinco) 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior. 
13.1.2- As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Contratante. 
13.1.3- Se a multa for de valor superior aos pagamentos eventualmente devidos pela Administração a 
Contratada responderá pela sua diferença, podendo a mesma, quando for o caso, ser cobrada 
judicialmente. 

13.2- A licitante que, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

13.2.1- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.3- As sanções impostas somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, 
devidamente demonstradas e justificativas por escrito, com fundamento em fatos reais comprováveis, a critério 
da autoridade competente da UEPA e formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação do ato pela Administração. 
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14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1- No caso de materiais de origem estrangeira eles deverão conter na(s) embalagem(s), informações em 
português para conhecimento e classificação do(s) produto(s) nos termos do art. 81 da Lei 8.078/90. 
14.2- Substituir todo e qualquer material que chegar ou apresentar defeito, durante o período de validade, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias corridos após o recebimento do comunicado.  
14.3- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
14.4- Prestar Assistência Técnica, por um período de no mínimo de 12 (doze) meses. 

14.4.1- A licitante vencedora deverá obrigatoriamente, comprovar possuir assistência técnica autorizada 
no Estado do Pará.  
14.4.2- A comprovação deverá ser feita através de declaração com assinatura reconhecida em cartório, 
expedida pelo fabricante do bem licitado, disponibilizando a própria licitante ou outras empresas de sua 
rede autorizada para prestação dos serviços de manutenção e assistência técnica autorizada, 
localizadas no Estado do Pará, mencionando o nome das mesmas, CNPJ, endereços e telefones para 
contatos. 

14.4- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Universidade do Estado do Pará, sobre os 
materiais ofertados. 
 

15- DO PRAZO ENTREGA E LOCAL DE FORNECIMENTO 
 
15.1 – Os fornecedores deverão entregar os materiais no Almoxarifado Central da UEPA sito na Travessa 
Perebebuí, entre Antonio Everdosa e Pedro Miranda, nº816, bairro Pedreira, Belém/Pa, no horário de 08h 
as 14h 
15.2 - Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos 
no transporte e manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
15.3 - Caberá ao servidor designado para o recebimento dos materiais rejeitar totalmente ou em parte, 
qualquer produto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente 
original e novo, bem como determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação. 
15.4 - Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  
15.5.1 - Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, especificações técnicas e níveis 
de desempenho mínimo exigidos.  
15.5.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, contados 10 dias a partir do recebimento provisório e 
sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo Definitivo assinado pelas partes. 
15.5.3 - A entrega dos materiais deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da emissão da 
Nota de Empenho. 
 

16- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1- É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
16.2- A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fatos superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.3- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a UEPA 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
16.4- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
16.5- Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
16.6- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada à sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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16.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na UEPA. 
16.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
16.9- As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, assim como aos demais princípios norteadores da Administração Pública, contudo, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato. 
16.10- O licitante vencedor do presente certame estará obrigado a fornecer quantitativos superiores ou 
inferiores àqueles contratados, em função do direito de acréscimo ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº8.666/93. 
 

Belém, 05 de março de 2010. 
 
 

 

 

Diego Ramos Silva 

Pregoeiro 
Portaria nº1614/2009 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2010 

 
Item Produto Quant. Especificações FOTO ILUSTRATIVA 

1 Refrigerador 1 

- Dimensões internas: (2 * 580) * 671 * 1.530 milímetros 
- Capacidade: 1200 l 
- Faixa de temperatura 0 ... 10, temperatura 15 ... 32 ° C 
- Interior e exterior em aço inoxidável,  
- isolamento livre de CFC , refrigerante R134a 
- Compressor de ar  hermético, condensador na parte superior do gabinete 
- Ar forçado internamente. 
- Degelo automático e evaporação da água condensada 
- Cantos arredondados para fácil limpeza 
- 4 + 4 pcs prateleiras de aço inoxidável grade de 530 * 650 milímetros 
- Portas com chave 
- Baixo nível de ruido. 
VALOR ESTIMADO: R$ 8.300,00 

 

2 Freezer 1 

- Dimensões internas: 580 * 671 * 1530 milímetros 
- Capacidade: 600 l 
- Faixa de temperatura  -18 a.- 21 ° C,  
- Interior e exterior em aço inoxidável,  
- - isolamento livre de CFC, refrigerante R404A 
- Compressor de ar hermético e condensador na parte superior do gabinete 
- Ar forçado internamente. 
- Degelo automático e evaporação da água condensada 
- 4 peças prateleiras de aço inoxidável grade de 530 * 650 milímetros 
- Fechadura porta 
- Cantos arredondados para fácil limpeza 
- Baixo nível Ruido- Nível de ruído abaixo de 57 dB 
- Abertura pela esquerda ou direita 
VALOR ESTIMADO: R$ 7.787,51 
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3 
Forno 
Combinado 

1 

- Funções de cozedura: vapor (100 ° C), variosteam (30 ° - 99 ° C), convecção (30 ° 
- 300 ° C), combinação (30 ° - 300 ° C) e Acabamento 
- Tempo de cozedura 0-24 horas ou contínua 
- Cozinhar temperatura central 
- Armário frio para o painel de controle 
- Programa de limpeza manual 
- Dupla porta de vidro 
- Gotejamento porta panela com drenagem contínua 
- Luz halógena 
- Caldeira automática para gerar vapor 
- Freio de ventilador para minimiza a perda de calor 
- Extração de graxa da centrífuga sem filtro de gordura adicional 
- Serviço de diagnóstico 
Capacidade: 10 x GN1 / 1 40 mm ou 65 mm (dependendo do produto a ser 
cozinhado). Comboio de 68 mm. 
-Elevador fora das prateleiras da rede articulada. 
VALOR ESTIMADO: R$22.401,00 

 

4 
Stand para 
forno 
combinado 

1 

Trilhos para 7 + 7 GN 1/1  
Contentores de 1 65 milímetros 
 Estrutura em aço inoxidável 
Número do produto 4215286 
Tamanho (mm) (C x L x A) 754 * 710 * 700 
VALOR ESTIMADO: R$1.400,00 

 

5 
Fogão a gás 
com gabinete 
para utensílios 

1 

Tamanho (mm) (C x L x A) 1200 * 700 * 860/900 
Todo em aço inoxidável 
Capacidade de produção de calor: 35,2 kW 
VALOR ESTIMADO:R$3.265,67 
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6 Fritadeira a gás 1 

Tamanho (mm) (C x L x A) 400 * 700 * 860/900 
Gabinete e estrutura em aço inoxidável. 
Com cesto para fritura 
Capacidade de produção de calor (queima de gás) 12,9 kW 
VALOR ESTIMADO: R$3.246,06 

 

7 Banho Maria 1 

- Construção em aço inoxidável 
- Frente arredondada 
- Bacia aquecida, tamanho GN 2 / 1 
- Inclui 1 un GN 1/1- e divisores para 2 pç GN 1 / 2  
- Saída de água 
- Controle de temperatura com termostato 
- Dois armários com trilhos de guia 
- Alças ergonômicas feitos de plástico especiais, de fácil limpeza 
- Seis pares de trilhos de guia para GN 1 / 1 - contentores 65 milímetros 
- A porta do lado esquerdo canhoto, no lado direito destro. 
Tamanho (mm) (C x L x A) 800 * 650 * 900 
Informações técnicas 230 V, 16 A, 2,5 kW, FAS: 1  
VALOR ESTIMADO: R$2.180,00  

8 
Cozedor de 
massa a gás 

1 

Gabinete e estrutura em aço inoxidável. 
Tamanho (mm) (C x L x A)400 * 700 * 860/900 
Informações técnicas:  queima de gás de 13 kW 
- Incluindo 3 GN 2/9cestas. 
VALOR ESTIMADO: R$2.240,00 
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9 
Chapa de aço 
lisa 
 

1 

Produto de aço inoxidável Grelha lisa 
Tamanho (mm) (C x L x A)800 * 700 * 280 
Informações técnicas: à gás produção de 13,6 kW  
VALOR ESTIMADO: R$2.100,00 
 

 

10 
Base para a 
Chapa 

1 
Produto de aço inoxidável 
Tamanho (mm) (C x L x A) 800 * 700 * 860 
VALOR ESTIMADO: R$729,00 

 

11 
Máquina de 
vácuo 
 

1 

- Construção em aço inoxidável 
- Câmara de tamanho 430 * 370 * 170 milímetros 
- Controle de tempo Analoque 
- Capacidade de bomba de vácuo 16 m³ 
- Selo único 
- Selo de comprimento 420 milímetros 
Tamanho (mm) (C x L x A) 540 * 560 * 480 
Capacidade tempo do ciclo de 20-40 segundos 
Informações técnicas 230 V, 6 A, 0,7 kW, FAS: 1 ~ 
VALOR ESTIMADO:R$12.582,26  
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12 
Lavadora de 
Louça 
 

1 

Capacidade Mecânica: 30 racks / hora 
Tanque inclinado: mais higiene. 
Conversível para canto de parede . 
Acionamento do ciclo pelo fechamento da porta. 
Comando digital com auto-diagnóstico. 
Câmara útil de 395 mm de altura para acomodar bandejas. 
Filtros do tanque de lavagem  e protetor da bomba em aço inoxidável. 
Moto-bomba de lavagem de 1 cv. 
Braços de lavagem e enxágue tipo anti-entupimento 
Acessórios necessários pelo menos 2 de cada:  
02 P1700           Pratos e bandejas até 460mm 
01 P6200           Molheiras, cumbucas e xícaras   
01 P6200C         Talheres 
Mesas auxiliares de entrada e saída (750 ou 1250mm, cada uma) 
Racks de polipropileno para 25 copos, com engradado. 
Consumo de água (l/h): até 180 
Potência elétrica (kW/h): 12,5 
Voltagens disponíveis: 220V/60Hz/3 ou 380V/60Hz/3 

DIMENSÕES (mm): 
Largura: 716 
Profundidade: 740 
Altura: 1479 
Altura com a porta aberta: 1915 

VALOR ESTIMADO:R$11.730,00 

 

13 Microondas 1 

- Potência de cozimento de microondas 1000 W, 5 níveis de potência 
- Timer de cozinha: até 10 minutos 
- Aço inoxidável, dentro e fora de construção 
- A dimensão da câmara 369 x 400 x 221 mm, volume de 34 litros 
- Câmara iluminada 
 Tamanho (mm) (C x L x A) 560 * 483 * 344 Capacidade GN 1 / 2 200 
Informações técnicas 230 V, 10 A, 1,5 kW, FAS: 1  
VALOR ESTIMADO:R$599,00 
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14 

Pia para 
caldeirões e 
panelas 
 

1 

Dimensão internas: 650x650x650 cm 
Acabamento: aço escovado 
Espessura: 1,2 mm 
Acompanhada de Válvula de 3 ½ 

VALOR ESTIMADO:R$1.300,00 
 

 

15 
Estantes para 
armazenamento 
 

3 

Estante perfurada própria para uso em estoque em geral ou câmaras frigoríficas, 
constituída de 04 planos reguláveis perfurados executados em chapa de aço inox, 
espessura de 1,2 mm com bordas de acabamento de 40 mm; montantes em perfil de 
chapa dobrada de aço inox, espessura de 1,2 mm; altura do primeiro plano: 150 mm 
do piso; capacidade por plano: 280 Kg de carga distribuída. 
VALOR ESTIMADO:R$5.100,00 

 

16 
Máquina de gelo 
em cubos 
 

1 

- Capacidade do reservatório 65 kg 
- Tamanho dos cubos 13 gr 
- Sistema de pulverização 
- Reservatório de gelo isolado 
- Condensador de ar 
- Filtro de ar fácil de limpar 
- Construção em aço inoxidável 
- Pernas em aço inoxidável ajustável 
- Concha cubo de gelo 
- Mangueira de água 
- Mangueira de drenagem 
Tamanho (mm) ((C x L x A)840 * 740 * 1175 
Capacidade de 125 kg / dia 
Informações técnicas 230 V, 10 A, 1,05 kW, FAS: 1 ~ ; KV 3 / 4'' 
VALOR ESTIMADO:R$6.887,00  
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17 
Lavadoras de 
alta pressão 
 

1 

 
Potência : 3,3 kW  
 Tensão : 220V - Mono  
 Vazão : 600 l/h  
 Dimensão : 790 X 390 X 420 mm (C x L x A)  
 Pressão : 2.175 l/pol² (150 bar)  
 Peso : 32 kg 
VALOR ESTIMADO:R$499,00 

18 

Luminárias 
industriais 
herméticas 
 

8 

Luminária Mod PPS 2x32w/40w/54w A prova de TGVP 
Corpo em poliestireno de alto impacto – cor branca ou cinza 
Difusor em poliestireno liso e transparente 93% 
Refletor em chapa de aço, pintura eletrostática branca 
Chassis interno para suporte do refletor e reforço estrutural da luminária 
Vedação em borracha PVC expandido (resistente a agentes químicos) e 
fechos em aço inox(304) 
Fechos mola em aço inox (304) polido e removíveis 
Prensa-cabo em nylon 6 atichama 
Com soquetes antivibratórios Lucchi e prensa cabos termo-plástico auto 
extinguível 

VALOR ESTIMADO:R$672,00 
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19 Boiler 1 

Composição- Construído em aço FE 360, com fundo convexo e estampagem 
profunda. 
Acabamento- Com equipamentos de precisão e solda a fio contínuo Argon e CO2, 
com união de extremidades. Isolamento com acabamento na cor cinza escuro. 
Pressão de exercício entorno - 6 bar. 
Temperatura máxima de acúmulo- 95º C. 
Capacidade 500 litros/hora ou mais de acordo com o numero de pontos de 
distribuição na cozinha. 
Proteção contra corrosão e idoneidade potável- com ciclo de esmaltagem orgânica. 
 Provas de resistência à corrosão conforme as normas DIN 50017, 50018 e 50021 
VALOR ESTIMADO: R$14.786,00 

 

20 

Trolley para 
auto serviço 
aquecido. 
 

1 

- Distribuição Banho Maria 
- Bacia aquecida para 3 x GN-1 / 1, cantos com profundidade de 160 milímetros, 
arredondados  
- Cobertura com vidro temperado inclinada como guarda espirro e com iluminação  
- Borda lateral de 250 milímetros dobrável com frente arredondada para apoio de 
bandeja  
- rodas, dos quais 2 com travões, diâmetro de 125 milímetros  
- Bacia de drenagem, esvaziamento através de escotilha  
- Ganchos para fixação de cabos sob a unidade  
- divisores para 2 x GN 1 / 1 e 3 x GN 1 / 2  
Tamanho (mm) (f * p * h) 1200 * 650/1150 * 900/1310 
Informações técnicas  230 V, 1,8 kW, FASE: 1 ~ 
VALOR ESTIMADO:R$4.800,00 
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21 

Trolley para 
auto serviço 
resfriado 
 

1 

- Unidade de distribuição com a bacia refrigerada 
- Bacia refrigerada para  3 x GN-1 / 1, cantos profundidade de 160 milímetros, 
arredondados 
- Cobertura com vidro temperado inclinada como guarda espirro e com iluminação 
- Borda lateral de 250 milímetros dobrável com frente arredondada para apoio de 
bandeja  
- rodas, dos quais 2 com travões, diâmetro de 125 milímetros 
- Serviço de escotilha de acesso aos controles 
- Bacia de drenagem, esvaziamento através de escotilha 
- Ganchos para fixação de cabos sob a unidade 
- 2 x GN 1 / 1 e 3 x GN 1 / 2 divisores incluído  
Tamanho (mm)(f * d * h) 1200 * 650/1150 * 900/1310 
Informações técnicas 230 V, 0,43 kW, FAS: 1 ~ 
VALOR ESTIMADO:R$5.200,00 

 

22 
trolley de auto 
serviço neutro 
 

1 

- Distribuição de serviço  
- Cobertura com vidro temperado inclinada como guarda espirro e com iluminação 
- Borda lateral de 250 milímetros dobrável com frente arredondada para apoio de 
bandeja  
- rodas, dos quais 2 com travões, diâmetro de 125 milímetros 
- Serviço de escotilha  
- Ganchos para fixação de cabos sob a unidade  
Tamanho (mm) (f * p * h) 1200 * 650/1150 * 750/1160  
Informações técnicas 230 V, 0,03 kW, FASE: 1 ~ 
VALOR ESTIMADO: R$3.500,00 

 
 

 
OBS: As imagens apresentadas têm caráter ilustrativo, o julgamento se dará de forma objetiva quanto ao cumprimento das especificações exigidas.
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2010 

DECLARAÇÃO DE QUADRO MÍNIMO DE EMPREGADOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(5%) 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
Declaramos para fins de participação no Pregão Eletrônico №007/2010 –UEPA, que esta empresa possui em 
seu quadro funcional empregados portadores de necessidades especiais que atendem as exigências legais 
(Emenda Constitucional n. 42 de 04/06/08, que adita o parágrafo 6 ao Art. 28 da Constituição do Estado 
do Pará). 
 
 
 
 
 
 
 

Belém(Pa),  _____ de ___________ de 2010. 
 

 

 

(CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


